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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Eng.° Paulo de Frontin 
Plendrio Jauldo Gomes  Balthazar  

Emenda Lei OrgSnica do Municipio de Engenheiro Paulo de Frontin Ni° 	 

Câmara Muntcioal de Eng° Paulo de Frontin 

n42-39de2Y../  / /6- 
Livro  elv  Fp.  

ASS  	 )/   

Dispõe sobre alteração do 

24 § 1° da Lei Orgânica 

Municipio de Engenh6,,-;-. 

Paulo de Frontin. 

A mesa diretora da  Camara  Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin, 
seus representantes legais, com fulcro no  Art.  47, I da Lei Organica Munici-Qa 
promulga a seguinte Emenda â. Lei Organica:  

Art.  1° 0  art.  24, § 1° da Lei Orgdnica do Municipio de Engenheiro Paukt 

Frontin passard a Vigorar da seguinte forma.  

"art.  24 

§1° 0 mandato da mesa serd de 2 (dois) anos, permitida a recondução para c 
mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente."  

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a -
disposições em contrário. 

Plendrio Jauldo Gomes  Balthazar,  04 de Novembro de 2016. 

Mesa Diretora 

Kaio José  Balthazar  Ferreira 
Presidente 

' . 	o se o da Silva Soares 
Vice Presidente 

Ricard. Cardozo Amâncio 
1° Secretário 



Vice Presidente 

RICAR _JO CARDOZO AM.2iNCI&. 
	 I,: • ' • 1:: 

le Sec-etário  

Pubikat.41  ;iron:  
Mayara Cedeor d 
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Dispõe sobre alteração dos  arts:  19 .e 22 	j —  
Regimento Interno da  Camara Mimi  t:1 da 
Engenheiro Paulo de  Front-in.  

C AMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE 
FRONTIN 

EMENDA A LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO DE 
ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

Emenda à Lei Orgânica do Município de Engenheiro Paulo de Frontin 
N° 012,16 

Dispõe sobre alteração do  art.  24 § 10 da Lei Orgânica 
do Município de Engenheiro Paulo de Frontin. 

A rn. esi.. diretora da CAmsta Mtmicipal de Engenheiro Paulo de 
Frontin. por seus representantes legais, com fulcro no  Art.  47, I da Lei 
Orgânica Municipal promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica:  

Art.  1' 0  art.  24, § 1° da Lei Orgânica do Município de Engenheiro 
Paulo de Frontin passará a Vigorar da seguinte forma.  

"art.  24 
§1° 0 mandato da mesa  sera  de 2 (dois) anos, permitida a recondução 
para o aesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente."  

Art.  2-  Esta Lei entra -8 -'stigorna data de sua publicação; revogadas 
as disposições em coai9, 

Plenário Jauldo GorneSigaIlia±ai, 04 de Novembro de 2016. 

Meia Diretora 

K.:410  JOSE  BALTHAZAR FERREIRA 
Presidente 	

.. • 	•:':• . 

.P.41.1LO ROBE.RTO DA SILVA SOARES  

A mesa diretora da  Camara  Municipal de Engenneiro a ah de 
Frontin, por seus representantes legais, com fulcro no An. I ia. 2  la  
Lei Orgânica Municipal promulga a seguinte Resolução:  

Art.  10  Os  arts.  19 e 22 do Regimento Interno da Câmara: 
de Eng Paulo de Frontin, passam a vigorar com a seguinte  

"Art  19 A mesa da  Camara  compõe-se dos cargos de Preskicnt!.;  inn  
Presidente e Secretario, com mandato de dois anos ç  n At. a. a 
recondução para o mesmo cargo na eleição Lao at•ti. 
subseqüente".  

"Art:  22 Para as eleições a que se refere o caput do  art,  2i odl•rio 
concorrer quaisquer vereadores titulares ainda que tenham participado 
da mesa na legislatura precedente para as eleições a que se refere o Ç? 
20 do  art.  21, é permitida a reeleição para o mcsmo cargo ante; 
ocupado pela mesa."  

Art.  2° Esta Resolução entra em vigor na dam de sua ;7,1:31lot 
revogadas as disposições em contrario. 

Plenário Jauldo Gomes Balthatar, 04 de Novembro de 2016. 

Mesa Diretora 

.1E4I0  JOSE  BALTHAZAR FERREIRA 
Presidente 

PAULO ROBERTO DA SILVA SOARES 
Vice Presidente 

RICARDO CARDOZO AMANCIO 
10 Secretario 
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Resolução N°002:(/2016 r 

A 5,sc:':.te.de 

. Dilaia. 

lYiar.i,‘ ()fief. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
PLANEJAMENTO 

OFÍCIO CIRCULAR /SMFP/ N°. 085/201i3 

NOTIFICACÃO 

Em cumprimento ao que determina a Lei n° 9.452, de 20 de. ••••at.rç.s,de 
1997. A Prefeitura Municipal de Aperibé, Estado do Rio (it,latino, 
NOTIFICA os partidos  politicos,  os sindicatos de trabalh;...(k 
entidades empresariais com sede neste Município e t  Car  are 
Municipal de Aperibé, da liberação de recursos constituc,..:.,::a  Ls  
Governo Federal, a saber. 

PACS 	(AGENTES 	COM. 	SjinD7 	.. .:Etl 
23.322,00 	28/10/2016 
PROGRAMA 	SAÚDE 	DA 	FAMII.1). ... . .. .1:1 
25.390,00 	28/10/2016 
SAÚDE BUCAL 	R$ 8.920,00 	08/10/2016 
PAB 	(PISO 	DE 	ATENÇÃO 	BASIC  --1 ), .... 3.1.:1 
24.605,00 	04/11/2016 	 ...._ . .,. 
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